
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  L O R E N A
E S T A D O  D E  S A O  P A U L O

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A N9 7.124

0 Senhor CARLOS EUGENIO MARCONDES, Prefeito Munici^ 
pal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

R E S O L V E  :
Suspender, pelo prazo de 07 (sete) dias, a partir 

de 05 de dezembro de 1988, os abaixo relacionados, do quadro 
do Pessoal Variável desta Prefeitura Municipal, no regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho, C.L.T., nas funções e refe
rências, por terem infringido o disposto na letra "f", do art^ 
go 482, do Decreto-Lei nQ 5.452, de 01 de maio de 1943,C.L.T., 
conforme segue:

FUNÇÃO REFERÊNCIAREG. NOME
212 Jair Gonçalves dos Santos Pintor "5"
.209 Jorge Ramos Pedreiro I I  y  I I

.459 Berisnaldo Mendes de Oliveira Op. Maq. ii12"

.660 Antonio Amaro da Silva Pedreiro 112"

.871 Gilmar Celso da Silva Aj.Geral I I  I I

. 192 Geraldo Germano Pedreiro "5"

. 249 Gerson Nunes Lorena Aj .Geral II 2'i

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, 05 de dezembro de 1988.
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